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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do município de Iacri, veiculado exclusivamente na
forma eletrônica, é uma publicação das entidades da
Administração Direta e Indireta deste Município, sendo referidas
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Iacrí poderão ser
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço
eletrônico: https://www.iacri.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse.
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e independente
de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SETOR DE COMPRAS

AVISOS

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2026

O Prefeito Municipal de Iacri torna público que se encontra aberto no

Setor de Compras o Edital nº 007/2025 do Pregão Eletrônico nº

001/2026 – Processo nº 009/2026, para a contratação de empresa

para prestação de serviço de gerenciamento de abastecimentos e

manutenções da frota através de sistema eletrônico, mediante a

implantação e fornecimento de tag's, com rfid/nfc ou similar para a

frota  de veículos automotores da prefeitura do município de Iacri/SP.

Recebimento das Propostas: até as 09hs do dia 13/02/2026, Início da

disputa de Preços: às 09:30hs do dia 13 de fevereiro de 2026, Local:

Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. O Edital

minucioso bem como outras informações poderão ser obtidas no

Setor Licitações desta Prefeitura no horário de expediente, das 08h

às 11h e das 13h às 17h, de segunda à sexta-feira e no site

www.iacri.sp.gov.br, Informações à distância serão fornecidas pelo

fone (14) 3489-8509 ou pelo e-mails: compras@iacri.sp.gov.br /

compras.iacri@gmail.com.

Iacri, 29 de janeiro de 2026.

Cleber Rogério Cerbantes Panhozzi – Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO:

TERMO ADITIVO Nº 001/2026 ao Contrato nº 040/2023, firmado em

01/06/2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Iacri - CONTRATADA:

NOVOSERV INFORMATICA LTDA - EPP. Objeto: Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços e fornecimento de

sistemas integrados de informática destinados à   gestão pública para

a Prefeitura Municipal de Iacri e Câmara Municipal de Iacri, em

atendimento ao decreto federal nº 10.540/2020 (SIAFIC). Finalidade:

Acrescer de um novo Módulo de gestão pública (Gestão do Terceiro

Setor) do anexo I da avença original, ficando mantidas as demais

cláusulas e condições pactuadas. Base legal: parágrafo primeiro do

artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. Valor total: R$ 19.500,00

(dezenove mil e quinhentos reais), sendo R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais) para implantação do módulo e R$ 18.000,00

(dezoito mil reais) pelo período de 12 (doze) meses. Data da

assinatura: 27/01/2026.

Iacri, 29 de janeiro de 2026.

Cleber Rogério Cerbantes Panhozzi - Prefeito Municipal
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